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OBJETO 

ANÁLISE DO HISTÓRICO DA PIONEIRA SRA. MARIA BELICIO   

EMENTA PARECER FAVORAVEL DA COMISSAO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE. (CEE) AO HISTÓRICO DA PIONEIRA 
SRA. MARIA BELICIO 

 

AUTOR 

 

EVÂNIA FÉLIX (MDB) 
 

 

PARECER 

 

FAVORÁVEL. 

 

PARECER 

             A Sra. Maria Belicio foi uma cidadã honrada, exemplo de dedicação familiar, 
religiosa e comunitária. Natural de Miradouro/MG, chegou a Tangará da Serra em 
1968, sendo parte ativa da história do município por mais de cinco décadas. Atuou 
como merendeira em escolas da rede pública municipal, contribuindo com zelo e 
carinho para a formação de inúmeras gerações de alunos. 

             Maria era conhecida por sua honestidade, religiosidade e espírito de 
serviço. Católica fervorosa mantinha forte presença nas atividades da Igreja, sempre 
pautando sua vida pela fé e pelos valores cristãos. Mãe de cinco filhos, avó e 
bisavó, construiu uma história de simplicidade, dignidade e amor ao próximo, 
tornando-se referência para sua família e para a comunidade local. 

             Sua contribuição à cidade foi reconhecida em vida, inclusive por meio de 
homenagem prestada pela Câmara Municipal em 2010. Sua memória, portanto, 
merece ser preservada e valorizada por meio da nomeação proposta. 

   

CONCLUSÃO 

 

             A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, após análise do Projeto de 
Lei e da biografia anexa, manifesta-se FAVORAVELMENTE à proposta de 

denominação da Rua Treze, no bairro Buritis II, como “Rua Maria Belicio”. 
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Tangará da Serra, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATOR  

ESCOBAR 

 

 

 

 

 

 

PRESIDENTE  

PROF SEBASTIAN 

 PELAS CONCLUSÕES 

 DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO.  

 CONTRÁRIO AO RELATOR 

 

 

 

 

 

 

VICE-PRESIDENTE 

EVÂNIA FÉLIX 

 PELAS CONCLUSÕES 

 DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO. 

 CONTRÁRIO AO RELATOR 
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